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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 19/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS
 

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja
enviado expediente ao Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Infra Estrutura,
sugerindo sejam adotadas providências visando a instalação de redutores de velocidade
na Rua Tancredo Neves, entre as Ruas Marechal Rondon e São Luiz de Cáceres, no
Bairro Nova Esperança.

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A Rua Tancredo Neves apresenta fluxo significativo de veículos,
sendo via de circulação constante de moradores, pedestres e ciclistas. O excesso
de velocidade praticado por alguns condutores tem gerado riscos à segurança
viária, especialmente para crianças, idosos e demais usuários da via.

Moradores da região relatam a ocorrência frequente de situações de perigo, o que
torna necessária a adoção de medidas preventivas para redução da velocidade dos
veículos, visando à prevenção de acidentes e à preservação da integridade
física da população.

A instalação de redutores de velocidade é medida eficaz e de baixo custo,
amplamente utilizada para promover maior segurança no trânsito urbano,
atendendo aos princípios do Código de Trânsito Brasileiro e às diretrizes de
mobilidade urbana.

Diante do exposto, a presente indicação tem por objetivo garantir mais segurança e
tranquilidade aos moradores do Bairro Nova Esperança, atendendo a uma demanda
legítima da comunidade local.

 

Sala das Sessões, 12/01/2026 - 09:39:52
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